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ESTADO DO CEARA DE{

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAM
PAÇO: VEREADOR - JOÀO NOGUEIRA DE HOLANDA

ATA DA sessÃo pARA REcEBttúENTo, arÁuse E DMULGAÇÃo oo JULcA ENFO#Era
PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUilENTOS
LtcrrAçÃo N" DL- ooz2o2s-cruP.

DE HABILTTAçÃo oa ors

oBJETO: COmnnrAçÃO DA PRESTAÇÃO Oe_ SERVIÇOS Oe CmvAçÔeS oe ÁUorO
oas sessôes LEGrsLATrvAs E MANUTENçÃo oo srsrEMA DE sol, ol cÂmlnl
IiiUNICIPAL DE POTIRETAilIA.

O O

DE

Bruna de Moura
cÂuIn.a MUNIGIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Edilson vieiÍa, 554, Centro. Potiretama-cE E-mail: camaramunicipalpotiretama(ihotmail,com
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Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 às 09:00 horas, a Agente de
Contratação, a Sra. Ana Bruna de Moura, nomeada através da Portaria no 010/2025, de 02 de
janeiro de 2025, com base no art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, a Íim de procederem o recebimento viâ E-mail: contato(Ocamarapotiretama.ce.qov.br,
impressôes, análise e Julgamento de Propostas Comerciais e documentos de Habilitação do
certame supra citado, conforme item 5 do Aviso de Dispensa, tendo em vista o Aviso publicado no
sítio eletrônico OÍicial desta Casa Legislaüvâ: www.camaÍaPotiÍetama.ce.gov.br, no dla
3010112025, e encerÍamento ilia O410212025 às 23:59hrs, após cumprir o prazo conforme Art. 75,

§ 30 da Lei 14.133, de 10 dê abril de 2021, após veriÍicação eletrônica do envio da proposta e
documentos de habilitação, onde foi encaminhando pela Empresa: FABIA UACIEL
8ESSA00639828324, inscrita no CNPJ no. 13.852.008/0001-28, únicâ êmpresa que anexou
proposta de preços e documentos de habilitaçáo. Logo após a agente de contratação passou a
analisar a proposta comercial da emprêsa FABIA illAClEL 8ESSA00639828324, inscrita no
CNPJ no. '13.852-008/000í -28, onde a mesma apresentou o valor mensal de R$ (2.000,00),
perfazendo o valor global para os doze meses dê R$ (24.000'00); onde o mesmo estava dentro da
estimativa para a contratação. A agente de contratação passou a analisar os documentos de
habilitação da empresa FABIA ilIACIEL 8ESS400639828324, inscrita no CNPJ no.

13.852.008/0001-28 onde após analise minudente foi constatado que a mesma apresentou
documentação condizente ao solicitado em edital, por tanto a mesma foi declarada HABILITADA.
Encerradas as Íases de julgamento de proposta comerciais e habilitaÉo, conforme determina o

Art. 23 da Lei 14.13312O21 em consonância com Art. 71, lnciso lV da INSTRUÇAO NORMATIVA
SEGES/MÉ No 67, DE I DE JULHO DE 2021, o processo será encaminhado a Autoridade
Competente para fins de adjudicação e homologaçáo da presente Dispensa de licitação, esta Ata
será anexado junto ao sítio eletrônico oficial desta casa Legislativa:
www.camarapotiretama.ce.qov.br, para que possa dá publicidade aos atos aqui praticados. Nada

maii havendo a tratar, EU, Ana Bruna de Moura, declaro encenada, a presênte sessâo pública, às

09:30 horas (horário local).

AGENÍE DE CONTRATACÃO:


